
CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 
Estado de  So  Paulo 
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A Câmara Municipal de Dois córregos-ST tendo em vista o que 

dispõe o Decreto Legislativo n. 182 de 25 de março de 2013, 

confere o Titulo de Comendador ao Ilustrissímo Senhor 
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em face das suas atividades beneméritas e filantrópicas praticadas ao 

município de Dois Córregos. 

Dois Córregos, junho de 2023. 

Vinícius de Oliveira Gonçalves 

Presidente 

Vinícius de Oliveira Gonçalves 

Vereador/Autor 
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Vinícius de Oliveira Gonçalves 
Presidente 

Vinícius de Oliveira Gonçalves 
Vereador/Autor 

CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 
Estado de São Paulo 

nJ tWtbØM 
A Câmara Municipal de Dois Córregos-SP tendo em vista o que dispõe o 

Decreto Legislativo n. 182, de 25 de março de 2013, confere o Titulo de 

Cidadã Emérita ti Ilustríssima Senhora 

i/ (63C1/"Okil et C/a 
em face do seu apreço incondicional ao município de Dois Córregos, 

demonstrado por suas palavras, gestos e ações. 

Dois Córregos, junho de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 
Estado de  So  Paulo 
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A Câmara Municipal de Dois Córregos-SP tendo em vista o que dispõe o 

Decreto Legislativo n. 182 de 25 de março de 2013, confere o Titulo de 

Cidadã Dois-Correguense â Ilustrissima Senhora 

dl- r, tot 'c6-6/hict ekt  
pela contribuição para valorização, prestigio e reconhecimento 

municipal. 

Dois Córregos, junho de 2023. 

Vinícius de Oliveira Gonçalves 
Presidente 

Vinícius de Oliveira Gonçalves 
Vereador/Autor 
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